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, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX da XIII Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, em 22 de março de 2008, da Sra. Maria Aparecida de Campos Brando Santilli. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Sr. Márcio Brandi Santilli, na Rua Maranhão, 565, ap. 09, Higienópolis, São Paulo, Capital, CEP: 01240-001.
JUSTIFICATIVA

Há pessoas que, inegavelmente, marcam de forma positiva a vida das pessoas que cruzam seu caminho. Maria Aparecida de Campos Brando Santilli, ou simplesmente Cida Santilli, é uma dessas pessoas. 

Cida Santilli não era apenas a viúva do ex-prefeito de Assis, José Santilli Sobrinho. Ela sempre desempenhou uma atuação especial e de destaque na área da educação. 

Assis perdeu uma de suas maiores batalhadoras em prol da educação, com títulos de doutorado e pós-graduação, além de ter atuado em grandes universidades e dezenas de livros publicados. 

Uma das maiores obras do casal na área de educação, enquanto administradores públicos, foi a implantação da FEMA – Fundação Educacional do Município de Assis. D. Cida conseguia concretizar os sonhos do Prefeito, realizando os sonhos de um prefeito de visão. 

Infelizmente, acometida de uma infecção generalizada, D. Cida veio a falecer no último dia 22, na Capital do estado, tendo sido sepultada no dia seguinte no Cemitério Municipal de Assis. 

Diante de todo o exposto, cumpre a esta Casa do Povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público a esta importante senhora; razão pela qual proponho o presente requerimento de pesar.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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